
Bruno Bastos Munhoz, Coordenador de Fiscalização Urbanística do Município de  Presidente 

Prudente, Estado de São Paulo, com base na Lei complementar n.º 72/99, de 30  de agosto de 1999, 

que dispõe sobre  a  limpeza  nos  imóveis,  o  fechamento  de terrenos não edificados, a 

construção de passeios e a remoção de entulhos, faz saber aos interessados abaixo indicados, que 

ficam notificados, para no  prazo de  30 (trinta) dias, a contar  da  data de  publicação  do  presente  edital, 

promoverem  nos  imóveis  a  seguir  identificados,  a  imediata  execução de passeio inexistente ou 

irregular.

            

Edital de Notificações N.º 155/2017

Secretaria Municipal de Planejamento, Desenvolvimento Urbano e Habitação

RUA AUGUSTO FRANCISCO DOS SANTOS, 130  - RESIDENCIAL III MILÊNIO

Ref. Cadastral: 22.3.6.1510.138.1

DOUGLAS CAMILO PACHECO

RUA PRUDENTE DE MORAES, 2.107  - PARQUE SÃO JUDAS TADEU

Ref. Cadastral: 26.4.1.1208.450.1

RODRIGO DE SOUZA FERREIRA

RUA PRUDENTE DE MORAES, 1.649  - PARQUE SÃO JUDAS TADEU

Ref. Cadastral: 26.4.1.1318.61.1

MASSAE MAEHARA

RUA ADELAIDE CABRERA BILHEIRO, 349  - JARDIM NOVO PRUDENTINO

Ref. Cadastral: 29.4.5.34.322.1

ELIANA BARBOSA VIEIRA

RUA NATAL ULIAN, 90  - JARDIM NOVO PRUDENTINO

Ref. Cadastral: 29.4.5.103.150.1

MARTA COELHO PEREIRA

RUA NATAL ULIAN, 98  - JARDIM NOVO PRUDENTINO

Ref. Cadastral: 29.4.5.103.158.1

MARTA COELHO PEREIRA

AVENIDA MARIA FERREIRA CELESTINO, 136  - JARDIM NOVO PRUDENTINO

Ref. Cadastral: 29.4.5.103.286.1

CARLA REGINA DOS SANTOS

AVENIDA MARIA FERREIRA CELESTINO, 172  - JARDIM NOVO PRUDENTINO

Ref. Cadastral: 29.4.5.103.322.1

ELIEZER OSORIO DA SILVA

RUA BRÁULIO MUNGO, 120  - JARDIM NOVO PRUDENTINO

Ref. Cadastral: 29.4.5.619.162.1

NEYMAR DE OLIVEIRA SANTOS

AVENIDA KENITI FUKUHARA, 855  - JARDIM NOVO PRUDENTINO

Ref. Cadastral: 29.4.5.807.56.1

BELIZARIO JULIAO RAMOS FILHO

AVENIDA AIDÊ CACIATORI ROQUE, 1.030  - JARDIM NOVO PRUDENTINO

Ref. Cadastral: 29.4.5.807.64.1

PHILIPE GREGORIO

AVENIDA AIDÊ CACIATORI ROQUE, 1.140  - JARDIM NOVO PRUDENTINO

Ref. Cadastral: 29.4.5.807.152.1

LUCIANA FORIN PASQUINI LUCAS

AVENIDA AIDÊ CACIATORI ROQUE, 1.150  - JARDIM NOVO PRUDENTINO

Ref. Cadastral: 29.4.5.807.160.1

CARLOS MOURA DE MELO

AVENIDA MARIA FERREIRA CELESTINO, 262  - JARDIM NOVO PRUDENTINO

Ref. Cadastral: 29.4.5.807.301.1

MARIA BENEDITA DA SILVA FARIA DE OLIVEIR

AVENIDA MARIA FERREIRA CELESTINO, 270  - JARDIM NOVO PRUDENTINO

Ref. Cadastral: 29.4.5.807.310.1

MARIA APARECIDA DE SOUZA SERAFIM

RUA ANTÔNIO BELÃO, 214  - JARDIM NOVO PRUDENTINO

Ref. Cadastral: 29.4.5.903.80.1

EDNEI HENRIQUE DE QUEIROZ

AVENIDA MARIA FERREIRA CELESTINO, 528  - JARDIM NOVO PRUDENTINO

Ref. Cadastral: 29.4.5.903.213.1

GILSON DA SILVA



AVENIDA KENITI FUKUHARA, 870  - JARDIM NOVO PRUDENTINO

Ref. Cadastral: 29.4.5.905.298.1

DIOCESE DE PRESIDENTE PRUDENTE

RUA ADELAIDE CABRERA BILHEIRO, 237  - JARDIM NOVO PRUDENTINO

Ref. Cadastral: 29.4.5.905.434.1

RENATO CASAROTTI DOS SANTOS

RUA DIRCE CAVALHEIRO PEREIRA, 125  - JARDIM NOVO PRUDENTINO

Ref. Cadastral: 29.4.5.1000.37.1

MARTA COELHO PEREIRA

RUA DIRCE CAVALHEIRO PEREIRA, 89  - JARDIM NOVO PRUDENTINO

Ref. Cadastral: 29.4.5.1000.73.1

PAULO FABRICIO SANTOS DE FREITAS

RUA ADELAIDE CABRERA BILHEIRO, 160  - JARDIM NOVO PRUDENTINO

Ref. Cadastral: 29.4.5.1003.196.1

PAMELA APARECIDA NUNES SAMPAIO

RUA ADELAIDE CABRERA BILHEIRO, 79  - JARDIM NOVO PRUDENTINO

Ref. Cadastral: 29.4.5.1004.343.1

ANDERSON MARTINS DANTA

RUA DIRCE CAVALHEIRO PEREIRA, 68  - JARDIM NOVO PRUDENTINO

Ref. Cadastral: 29.4.5.1100.251.1

JULIANA ANDREA OSORIO BALAN

RUA DIRCE CAVALHEIRO PEREIRA, 76  - JARDIM NOVO PRUDENTINO

Ref. Cadastral: 29.4.5.1100.259.1

ALEX PAULO DE JESUS

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados acima relacionados, ou de seus 

representantes legais e estes não aleguem ignorância, se fez expedir o presente edital que será afixado e 

publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de Presidente Prudente, SP, aos 4 de setembro de 

2.017. O Gabinete da Secretaria Municipal de Planejamento, Desenvolvimento  Urbano e Habitação 

promoveu a digitação e conferência.

Com fundamento no  art. 4º da citada  legislação,  ficam  os interessados cientes de que, o  não  

atendimento  da  notificação,  ora  levada a  efeito, importará na   aplicação  de  multa  por  irregularidade  

constatada em  valor fixado com base na UFM, vigente à  data  da  respectiva  autuação,  observando o 

parâmetro de 10 (dez) UFMs para cada metro ou fração de  testada  do  imóvel,  renováveis  até que os 

responsáveis sanem as irregularidades apuradas. 

Coordenador de Fiscalização Urbanística

Bruno Bastos Munhoz


